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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD 
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 

 
ANEXO III DO PARECER ÚNICO 

 

AGENDA VERDE 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Número do Processo Data da 
Formalização 

Unidade do SISEMA 
Responsável processo 

1.1 Integrado a processo de Licenciamento Ambiental 237/1994/078/2005  SUPRAM CM 

1.2 Integrado a processo de APEF 10971/2005  IEF 

1.3 Não integrado a processo de Lic. Ambiental ou AAF    

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL 
2.1 Nome: Vale S. A. 2.2 CPF/CNPJ: 33.592.510/0007-40 
2.3 Endereço: Rua Antônio de Albuquerque, 271, 9º andar. 2.4 Bairro: Funcionários 

2.5 Município: Belo Horizonte 2.6 UF: MG 2.7 CEP: 30112-010 
2.8 Telefone(s): (31)3045-6668 2.9 e-mail:  

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
3.1 Nome: Vale S. A. 3.2 CPF/CNPJ: 33.592.510/0007-40 
3.3 Endereço: Rua Antônio de Albuquerque, 271, 9º andar. 3.4 Bairro: Funcionários 

3.5 Município: Belo Horizonte 3.6 UF: MG 3.7 CEP: 30112-010 
3.8 Telefone(s): (31)3045-6668 3.9 e-mail: 

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 
4.1 Denominação: Fazenda Capitão do Mato 4.2 Área total (ha): 3.723,57 ha 
4.3 Município/Distrito: Nova Lima 4.4 INCRA (CCIR): 
4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis: 10052  Livro: 3-J        Folha: 170 a 176       Comarcas: Nova Lima 
4.6 Nº. registro da Posse no Cartório de Notas:   Livro:   Folha:   Comarca:  

X(6): 610041 Datum: SAD 69   
4.7 Coordenada Plana (UTM)  

Y(7): 7774281 Fuso: 23 
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL 

5.1 Bacia hidrográfica: Rio São Francisco 
5.2. Sub-bacia ou microbacia hidrográfica: Rio das Velhas 
5.3 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha) 

5.8.1 Caatinga  
5.8.2 Cerrado  
5.8.3 Mata Atlântica  
5.8.4 Ecótono (especificar): 3.723,57 

 

5.8.5 Total 3.723,57 
5.4 Uso do solo do imóvel Área (ha) 

5.9.1.1 Sem exploração econômica  
5.4.1 Área com cobertura vegetal nativa 

5.9.1.2 Com exploração sustentável através de Manejo  
5.9.2.1 Agricultura  
5.9.2.2 Pecuária  
5.9.2.3 Silvicultura Eucalipto  
5.9.2.4 Silvicultura Pinus  
5.9.2.5 Silvicultura Outros   
5.9.2.6 Mineração 33,40 
5.9.2.7 Assentamento  
5.9.2.8 Infra-estrutura  

5.4.2 Área com uso alternativo 

5.9.2.9 Outros  
5.4.3. Área já desmatada, porém abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo vocação e 
capacidade de suporte do solo.   

5.4.4 Total 33,40 
 

5.5 Regularização da Reserva Legal – RL 

5.5.1 Área de RL desonerada (ha): 807,75 5.10.1.2 Data da averbação:  

5.5.2.3 Total  
5.5.3. Matrícula no Cartório Registro de Imóveis: 10052           Livro:3-J         Folha: 170 a 176      Comarca: Nova Lima 
5.5.4. Bacia Hidrográfica: Rio São Francisco 5.5.5 Sub-bacia ou Microbacia: Rio das Velhas 
5.5.6 Bioma:  5.5.7 Fisionomia: 
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Quantidade 
6.1 Tipo de Intervenção 

Requerida Passível de 
Aprovação 

unid 

6.1.1 Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca 33,40 33,40 ha 

6.1.2 Supressão da cobertura vegetal nativa sem destoca   ha 

6.1.3 Intervenção em APP com supressão de vegetação nativa    ha 

6.1.4 Intervenção em APP sem supressão de vegetação nativa   ha 

6.1.5 Destoca em área de vegetação nativa    ha 

6.1.6 Limpeza de área, com aproveitamento econômico do material lenhoso.   ha 

6.1.7 Corte árvores isoladas em meio rural (especificado no item 12)   un 

6.1.8 Coleta/Extração de plantas (especificado no item 12)   un 

6.1.9 Coleta/Extração produtos da flora nativa (especificado no item 12)   kg 

6.1.10 Manejo Sustentável de Vegetação Nativa   ha 

6.1.11 Regularização de Ocupação Antrópica Consolidada em APP   ha 

Demarcação e Averbação ou Registro   ha 

Relocação   ha 

Recomposição   ha 

Compensação   ha 

6.1.12 Regularização de 
Reserva Legal 

Desoneração   ha 

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO 

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha) 

7.1.1 Caatinga  
7.1.2 Cerrado  
7.1.3 Mata Atlântica  
7.1.4 Ecótono (especificar) Cerrado e Mata Atlântica 33,40 

7.1.5 Total 33,40 

8. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA  
8.1 Uso proposto Especificação Área (ha) 
8.1.1 Agricultura    
8.1.2 Pecuária   
8.1.3 Silvicultura Eucalipto   
8.1.4 Silvicultura Pinus   
8.1.5 Silvicultura Outros   
8.1.6 Mineração Barragem de Contenção de Rejeito 33,40 
8.1.7 Assentamento   
8.1.8 Infra-estrutura   
8.1.9 Manejo Sustentável da Vegetação Nativa   
8.1.10 Outro   

9. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO 
9.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade 
9.1.1 Lenha Venda 5.675,495 m3 

9.1.2 Carvão    
9.1.3 Torete    
9.1.4 Madeira em tora    
9.1.5 Dormentes/ Achas/Mourões/Postes    
9.1.6 Flores/ Folhas/ Frutos/ Cascas/Raízes    
9.1.7 Outros     

 10. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS. 
Consta no parecer de Adendo a LI nº. 107/2008 

 
11. RESPONSÁVEIS PELO PARECER TÉCNICO. 

 
 
 

Michele Alcici Sarsur 
1197267-6 

 
 
 
 

Adriane Penna 
1.043721-8 

 
 
 

 


